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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 001 AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 140/2019 – INCLUI O EXAME PSICOLÓGICO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO INÍCIO DE CADA SEMESTRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Substitutivo nº 001/2019 ao Anteprojeto de Lei nº 140/2019, que INCLUI O EXAME PSICOLÓGICO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO INÍCIO DE CADA SEMESTRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Cláudio Henrique Nacif Gonçalves, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 140/2019 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2019
1. [bookmark: _GoBack]AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INCLUI O EXAME PSICOLÓGICO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO INÍCIO DE CADA SEMESTRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. A Rede Municipal de Educação incluirá, a cada início de semestre, avaliação psicológica aos alunos, com objetivo de identificar eventuais intercorrências relacionadas ao processo de aprendizagem, bem como fortalecer os relacionamentos interpessoais no ambiente escolar.

Parágrafo único. A avaliação psicológica descrita no caput é facultativa, dependerá da autorização dos pais ou responsáveis para a realização da mesma, ressalvadas as previsões legais.

Art. 2º. A assistência de que se trata a presente Lei será ministrada por uma equipe multidisciplinar composta por psicólogos e assistentes sociais da rede municipal de saúde, podendo o Poder Público celebrar convênios com empresas ou universidades públicas e particulares.

§ 1º.  A Secretaria Municipal da Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, ficará encarregada de elaborar o calendário para a aplicação da avaliação descrita no art. 1º desta Lei.

§ 2º. O aluno que já estiver sendo assistido por profissionais ou instituição na rede privada deverá comprovar através de atestado ou declaração.

Art. 3º. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei após a sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 27 de junho de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

ALCIDES LONGO DE BARROS               MARLI APARECIDA BARBOSA
                                      Presidente                                                              Relator 
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